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Em d e de 19 

1 E I Nº 8,85 

~~ .. !7_ ª~-IE~~~-9-~--~2~f 

_A_ Câ::::J.8rél. Lunicipn2. ue sãc José dos Ca.ill,[)OS decrr.:.i.a e 

eu S< l~Ci Oi tO e prOUlÜl,O a SA{;Uinte lei; 

Artigo lQ - FJca o Profe::to Hunicipal autorizado' a 
conce~·Ln· um amdlio na impo:rtâitcia. d11 ~:zo.ooo , oo ( vinte mil crlJzei -

' ~ f ~ 
ros) a Corporaçao Husical "Santana do Paréüba" , para e.quisiçao de 

, . 
uniformes aos seus mus1cos . 

Artigo Zº - As despesas decorrentes com a execução 
:iesta lei corrE-lrão por conta do excE"~sso de arrecadação previsto para 
" , . este exerclcJ.o . 

Artigo 3º -
, 

Este lei entré'·r·e em vigor rla date>. de ... ... , 
sva. public9.ça.o, regoba das as dispcsiçoes em contr;.rio . 

;.. - , 
Prefeitura ::!a Estancia d.e-""Sao..,. Jose dos Car..pos, 17 -

\ de ;uaio de 15·62. 

~(_ -~~(4 ('e_'--

Re~istrada e publicada na 

soal, aos d.ezessete de 1:.aio de rrô.l noveeen 
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